
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 114/1993 de 4 de Novembro 

de 4 de Novembro 

 

O emprego de mão-de-obra nos sectores da agricultura e da pesca tem uma relevância significativa, 
no que toca à angariação de meios de subsistência pelos trabalhadores por conta de outrem, que 
exercem actividade no sector primário. 

Salienta-se, por outro lado, a sua sazonalidade, o que origina, na época de Inverno, uma 
significativa diminuição de actividade, com incidência muito especial na ilha de São Miguel, onde 
predomina, naqueles sectores , uma estrutura de emprego com aquelas características. 

Para obviar a tal situação, o Governo, em colaboração com as autarquias locais, tem vindo a criar 
programas de ocupação de desempregados sazonais, no desempenho de tarefas de interesse 
comunitário, em zonas rurais. 

Importa, agora assegurar os meios para criação do Programa de Ocupação de Desempregados 
Sazonais (PODS) 93/94, urna vez que a situação acima descrita continua a inserir-se, plenamente, 
nos objectivos da política regional de emprego prosseguida pelo Governo, nomeadamente através da 
intervenção em situações de risco iminente de desemprego. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea do n.º 4 do artigo 2.º do Decreto Regional n.º 16/82/A, de 9 
de Agosto, e na alínea do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/93/A, de 3 de 
Setembro, e tendo em conta o disposto no artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/88/A, de 11 
de Março, e na alínea a) do artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 70/88/A, de 17 de 
Novembro, o Governo resolve: 

1 -Criar o programa de Ocupação de Desempregados Sazonais (PODS) 93/94, destinado a apoiar a 
realização de projectos, da iniciativa das autarquias locais da ilha de São Miguel, que permitam a 
ocupação, nas zonas rurais mais carecidas, de pessoas temporariamente desempregadas na época 
de Inverno, provenientes dos sectores da agricultura e da pesca. 

2 -O programa agora criado é temporário, com inicio em15 de Novembro de 1993 e termo em 11 de 
Março de1994, e é gerido pela Secretaria Regional da Juventude, Emprego, Comércio, Indústria e 
Energia. 

3 -Autorizar a realização das seguintes despesas para execução do programa: 

a) Através do Gabinete de Gestão Financeira do Emprego, o montante de 124 000 000$, 
sendo 50 000 000$, no ano de 1993, e os restantes 74 000 000$, no ano de 1994, 
destinado ao pagamento das subvenções a conceder aos beneficiários do programa, 
seguro de acidentes de trabalho e apoio administrativo. 

b) Através do orçamento autónomo da Segurança Social, o montante de 31 000 000$, 
sendo 12 500 000$, no ano de 1993, e os restantes 18 500 000$, no ano de 1994, 
destinado ao pagamento da parte da taxa social única devida pela entidade patronal, 
respeitante às subvenções atribuídas aos beneficiários do programa. 

4 -O regulamento do Programa de Ocupação de Desempregados Sazonais/93-94, será aprovado 
por despacho normativo do Secretário Regional da Juventude, Emprego, Comércio, Indústria e 
Energia. 

Aprovada em Conselho, Horta, 20 de Outubro de 1993. - O Presidente do Governo, João Bosco 
Mota Amaral. 

 


